
LEI ORDINÁRIA Nº 2718
de 18 de dezembro de 2019

Dispõe sobre a Declaração de Direitos Econômicos, estabelece

normas relativas à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade

econômica, a atuação do município de Corumbá/MS, como agente

normativo e regulador, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ faço saber que a Câmara

Municipal de Corumbá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°..
 Esta Lei dispõe sobre normas relativas à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade

econômica e disposições sobre a atuação do Município como agente normativo e

regulador, aplicáveis em todo território municipal.

Art. 2º..

 São princípios norteadores da Declaração Municipal de Direitos de

Liberdade Econômica:

l.  A liberdade como uma garantia no exercício de atividades econômicas;

ll.  A boa-fé do particular perante o Poder Público até prova do contrário;

lll.

 A intervenção subsidiária, mínima e excepcional do Município sobre o exercício de

atividades econômicas;

IV.  O reconhecimento da vulnerabilidade do particular perante o Município.

Art. 3º..
 São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, de direito público ou privado, essenciais

para o desenvolvimento e o crescimento econômicos do Município, observado o disposto

no parágrafo único do art. 170 da Constituição:



l.

 Desenvolver, para sustento próprio ou de sua família, atividade

econômica de baixo risco, para a qual se valha exclusivamente de

propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, sem

a necessidade de quaisquer atos públicos de liberação da atividade

econômica;

ll.

 Desenvolver atividade econômica de médio risco, para a qual se valha

exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros

consensuais, com a emissão, automaticamente após o ato do registro, de

alvará de funcionamento de caráter provisório;

lll.

 Desenvolver atividades econômicas de alto risco, aquelas assim definidas

pelos respectivos órgãos competentes, em atendimento aos requisitos de

segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra

incêndios;

IV.

 Desenvolver atividade econômica em qualquer horário ou dia da semana,

inclusive feriados, sem que para isso esteja sujeito a cobranças ou

encargos adicionais, observadas:

a).

 As normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de repressão à

poluição sonora e à perturbação do sossego público;

b).

 As restrições advindas de contrato, regulamento condominial ou outro

negócio jurídico, bem como as decorrentes das normas de direito real,

incluindo as de direito de vizinhança;

c).  As disposições em leis trabalhistas.



V.

 Definir livremente, em mercados não regulados, o preço de produtos e

de serviços como conseqüência de alterações da oferta e da demanda;

VI.

 Receber tratamento isonômico de órgãos e de entidades da

Administração Pública Direta ou Indireta, em todos os atos referentes à

atividade econômica, incluindo decisões acerca de liberações, medidas e

sanções, estando o órgão vinculado aos mesmos critérios de

interpretação adotados em decisões administrativas análogas anteriores,

observado o disposto em regulamento;

VII.

 Gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício da

atividade econômica, para os quais as dúvidas de interpretação do direito

civil, empresarial, econômico e urbanístico serão resolvidas de forma a

preservar a autonomia de sua vontade, exceto se houver expressa

disposição legal em contrário;

VIII.

 Desenvolver, executar, operar ou comercializar novas modalidades de

produtos e de serviços quando os atos normativos infralegais se tornarem

desatualizados por força de desenvolvimento tecnológico consolidado

nacional ou internacionalmente;

IX.
 Implementar, testar e oferecer, gratuitamente ou não, um novo produto ou serviço para

um grupo privado e restrito de pessoas maiores e capazes, valendo-se exclusivamente de

propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, após livre e claro consentimento,

sem requerimento ou ato público de liberação da atividade econômica, exceto em

hipóteses expressamente previstas em lei federal de segurança nacional, de segurança

pública ou sanitária ou de saúde pública, respeitada a normatização vigente, inclusive no

que diz respeito à propriedade intelectual;



X.

 Ser informada imediatamente, nas solicitações de atos públicos de

liberação da atividade econômica, se apresentados todos os elementos

necessários à instrução do processo, acerca do tempo máximo para a

devida análise de seu pedido;

XI.

 Arquivar qualquer documento por meio de microfilme ou por meio

digital, desde que realizado de forma a manter a integridade, a

autenticidade e, se necessário, a confidencialidade do documento,

hipótese em que se equiparará a documento físico e original para todos

os efeitos legais e para a comprovação de qualquer ato de direito público

ou privado;

XII.

 Não ser exigida medida ou prestação compensatória ou mitigatória

abusiva, em sede de liberação de atividade econômica no direito

urbanístico, entendida como aquela que:

Corumbá, 18 de dezembro de 2019.
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